

EMENDA Nº 76

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

EMERSON FARIAS PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	EMERSON FARIAS PL
	13 - SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SEMEL
	Recurso destinado à Associação União Kart Cross, para realização do evento Estadual Kart Cross Etapa Sorriso
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)




Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 50.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.






	EMERSON FARIAS
Vereador PL











JUSTIFICATIVA


O evento Estadual de Kart Cross – Etapa Sorriso, competição que integra o calendário esportivo da modalidade e que tem se destacado pela capacidade de movimentar o esporte, o turismo e a economia local.

A etapa realizada em Sorriso reúne pilotos de diversas regiões do Estado, fomentando o esporte automotivo e proporcionando um ambiente seguro e estruturado para competições de alto desempenho. Além de incentivar a prática esportiva, o evento estimula o desenvolvimento técnico dos participantes, promove a integração entre comunidades esportivas e incentiva novos adeptos à modalidade.

Trata-se também de uma atividade de relevante impacto econômico e social. Durante o evento, o município recebe competidores, equipes de apoio, famílias e visitantes, o que fortalece o comércio local, rede hoteleira, serviços e gastronomia, contribuindo significativamente para a movimentação financeira da cidade. Ademais, a divulgação do município como sede de uma etapa estadual reforça a imagem de Sorriso como polo de eventos esportivos diversificados.

A destinação dos recursos à Associação União Kart Cross permitirá a estruturação adequada da etapa, contemplando itens como segurança, organização logística, arbitragens, sinalização, manutenção da pista, equipamentos, suporte técnico e demais necessidades operacionais indispensáveis para garantir um evento seguro, organizado e de qualidade.

Diante da importância esportiva, social e econômica que o Evento Estadual de Kart Cross – Etapa Sorriso representa, justifica-se plenamente a aprovação desta emenda parlamentar, viabilizando sua realização e contribuindo para o fortalecimento do esporte e do turismo no município.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





	EMERSON FARIAS
Vereador PL
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